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APRESENTAÇÃO
Esta obra foi desenvolvida com base nos vários anos de experiência prática vivenciada na área de Recursos Humanos, mais especificamente no velho e conhecido Departamento de Pessoal, desde os tempos da confecção do recibo de pagamento com máquina de datilografia (muitos sequer imaginam o que seja isso), ou na marcação e apontamento das horas extras de forma manual do cartão ponto, que muito contribuiu para entender, na prática, o contexto de todas as nuances que envolve uma folha de pagamento. 

Em que pese a informatização tenha proporcionado muitas mudanças quanto ao aspecto operacional do processamento de uma folha de pagamento, há de se ressaltar que não basta o sistema fazer tudo automaticamente, é preciso entender do próprio sistema (para obter uma parametrização eficaz), bem como auditar o que é extraído do sistema (as informações processadas), para saber se as informações extraídas coadunam com o que aconteceu na realidade, e por fim certificar que os cálculos estão de acordo com o que estabelece a legislação trabalhista e previdenciária.

Nesta obra é apresentada a base prática de cálculos trabalhistas, buscando esclarecer as principais dificuldades e controvertidas interpretações enfrentadas no dia a dia das pessoas ligadas a gestão de RH, incluindo exemplos, de acordo com a legislação laboral vigente.

A importância de corretos cálculos de verbas laborais é por demais conhecida, já que todo empregador deve ater-se aos pressupostos legais, visando não somente prevenir contingências trabalhistas e previdenciárias, mas manter a confiabilidade no seu quadro pessoal quanto ao pagamentos de seus direitos bem como atender à legislação.

( Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Em situações reais, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade ocorrida e legislação vigente à época.
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QUADRO DE SIGLAS

	SIGLA
	SIGNIFICADO

	ADCT
	Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal

	CAGED
	Cadastro Geral de Empregados e Desempregados

	Cat
	Categoria de Trabalhador (campo da GRRF)

	CAT
	Comunicação de Acidente de Trabalho

	CD
	Comunicação de Dispensa

	CEF
	Caixa Econômica Federal

	CEI
	Cadastro Específico do INSS

	CEP
	Código de Endereçamento Postal

	CF
	Constituição Federal

	CGC
	Cadastro Geral de Contribuintes

	CLT
	Consolidação das Leis do Trabalho

	CNAE
	Código Nacional de Atividade Econômica

	CNH
	Carteira Nacional de Habilitação

	CNPJ
	Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas

	CPF
	Certidão de Pessoa Física

	CPFGTS
	Comprovante de Pagamento de FGTS

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	DJ
	Diário da Justiça

	DOU
	Diário Oficial da União

	DRT
	Delegacia Regional do Trabalho

	FGTS
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

	FPAS
	Fundo de Previdência e Assistência Social

	GFIP
	Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social

	GRFC
	Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social

	GRRF
	Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social

	IR
	Imposto de Renda

	MP
	Medida Provisória

	MTB
	Ministério do Trabalho

	MTE
	Ministério do Trabalho e Emprego

	NR
	Norma Regulamentadora

	OAB
	Ordem dos Advogados do Brasil

	OGMO
	Órgão Gestor de Mão de Obra

	OJ
	Orientações Jurisprudenciais

	PASEP
	Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

	PIS
	Programa de Integração Social

	PLT
	Postos Locais do Trabalho

	PRT
	Postos Regionais do Trabalho

	RES
	Resolução

	RG
	Registro Geral

	RGPS
	Regime Geral de Previdência Social

	SAT
	Seguro de Acidente do Trabalho

	SD
	Seguro-Desemprego

	SDT
	Subdelegacias do Trabalho

	SINE
	Sistema Nacional de Emprego

	TRCT
	Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho

	TRT
	Tribunal Regional do Trabalho

	TST
	Tribunal Superior do Trabalho

	UF
	Unidade da Federação


1.1 - Obrigatoriedade

A empresa é obrigada a elaborar mensalmente a folha de pagamento da remuneração paga devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamento, conforme dispõe o art. 225 do Decreto 3.048/1999.

Na folha de pagamento, deverão estar discriminados: 

· O nome do segurado: empregado, trabalhador avulso, autônomo e equiparado, empresário, e demais pessoas físicas sem vínculo empregatício;

· Cargo, função ou serviços prestados;

· Parcelas integrantes da remuneração;

· Parcelas não integrantes da remuneração (diárias, ajuda de custo, etc.);

· O nome das seguradas em gozo de salário-maternidade;

· Os descontos legais;

· A indicação do número de quotas de salário-família e dependentes para imposto de renda atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso;

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.2 – Salário e Remuneração
Salário é a contraprestação devida ao empregado pela prestação de serviços em decorrência do contrato de trabalho.

Remuneração é a soma do salário contratualmente estipulado (mensal, por hora, por tarefa etc.) com outras vantagens percebidas na vigência do contrato de trabalho como “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.3 – Comprovante de Pagamento
O pagamento de salário deve ser efetuado:

· Contra recibo, assinado pelo empregado e, em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, se esta não for possível, a seu rogo (em dinheiro);

· Em dia útil e no local do trabalho, dentro do horário do serviço ou imediatamente após o encerramento deste.

 Com a tecnologia presente em todos os meios comerciais, nada obsta que a empresa possa disponibilizar o comprovante de pagamento em meios digitais (por meio de quiosques ou intranet), dando a opção de o empregado imprimir ou não o recibo, desde que o pagamento seja feito como depósito bancário, já que a comprovação do depósito bancário já é aceito pela Justiça do Trabalho como substituição à assinatura no recibo.

Isto pode trazer economia para a empresa e facilitar o acesso às informações ao empregado, que poderá consultar ou imprimir folhas de pagamento a qualquer momento e de qualquer competência que esteja precisando.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.4 – Proventos
Os proventos são os valores recebidos pelo empregado em contrapartida do trabalho prestado para a empresa.

Os proventos são demonstrados de forma individualizada em folha (comprovante de pagamento) através de nomenclatura própria adotada por cada empresa ou sistema de folha de pagamento, dentre os quais podemos citar “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.5 – Descontos
Os descontos são os valores deduzidos dos proventos pela empresa em razão do que foi acordado em contrato de trabalho ou em razão do que determina a norma trabalhista e previdenciária.

Pode o empregador efetuar descontos nos salários dos empregados, desde que observado o disposto no artigo 462 da CLT, que assim dispõe: 

"Art. 462 - Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo."

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.6 – Bases de Cálculos
O empregador deverá demonstrar na folha de pagamento as bases de cálculo para fins de apuração do desconto da contribuição previdenciária (INSS), do imposto de renda retido na fonte, bem como a base de cálculo para fins de depósito do fundo de garantia por tempo de serviço – FGTS.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.7 – Contabilização

A empresa é obrigada a lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, conforme dispõe o inciso II do art. 225 do Decreto 3.048/1999.

 Para fins de fiscalização deverá manter à disposição os códigos ou abreviaturas que identifiquem as respectivas rubricas utilizadas na elaboração da folha de pagamento, bem como os utilizados na escrituração contábil. 

De acordo com o § 16 do art. 225 do citado decreto estão desobrigadas de apresentação de escrituração contábil: 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.0 – CONCEITOS
2.1 – Empregador
Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que assumindo os riscos da atividade econômica admite, assalaria e dirige a prestação de serviços, conforme dispõe o art. 2º da CLT. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego:

· Os profissionais liberais;

· As instituições de beneficência;

· As associações recreativas;

· Outras instituições sem fins lucrativos;

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.2 – Grupo Econômico

No Direito Comercial o conceito de grupo econômico está consubstanciado na lei das sociedades anônimas (Lei 6.404/76), a partir da interpretação coordenada de alguns dos seus dispositivos (arts. 265, 267, 269, dentre outros).
O grupo será formado “sempre que uma ou mais empresas, tendo embora cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à empresa principal e cada uma das subordinadas”, conforme dispõe o art. 2º, § 2º da CLT.

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 2º da CLT“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.3 – Consórcio de Empregadores

O consórcio de empregadores é um instituto que tem por finalidade unir, associar ou ligar várias pessoas físicas ou jurídicas para um fim comum.

Sob o aspecto trabalhista, o consórcio de empregadores surgiu através da Portaria MTE 1.964/99 para combater as contratações ilegais de trabalhadores rurais e as falsas cooperativas de mão de obra rural. 

Embora não haja legislação específica que trate do consórcio de empregadores urbanos a jurisprudência, por meio da analogia à legislação no meio rural, vem interpretando e reconhecendo vínculos de emprego para um mesmo empregado em face de empregadores urbanos consorciados. 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.3.1 – Validade do Consórcio Urbano

Conforme dispõe o art. 444 da CLT, no contrato de trabalho prevalece a autonomia da vontade das partes contratantes quanto a estipulação de seu objeto, desde que este não contrarie as disposições de proteção ao trabalho, as convenções coletivas que lhes sejam aplicáveis e as decisões das autoridades competentes. 

A legislação trabalhista estabelece algumas prerrogativas de proteção ao hipossuficiente (trabalhador), mas não limita a liberdade contratual em relação ao número de empregados ou de empregadores. 

Coaduna a este entendimento a ressalva da Súmula 129 do TST ao mencionar que “a prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em contrário”. 

Assim, havendo acordo entre as partes e se o acordado não contrariar as disposições de proteção ao trabalho, mais de um empregador, por meio do consórcio, poderá contratar um único empregado para prestar-lhes serviços. 

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplo

Como exemplo prático, poderíamos utilizar a diarista que presta serviço a três residências diferentes no mesmo condomínio residencial. 

Neste caso, os três empregadores poderiam formar um consórcio e contratar esta diarista como empregada doméstica, estabelecendo entre si as seguintes obrigações:

· Parcela salarial cabível a cada empregador consorciado;

· Data de início de férias, folgas semanais, horário de trabalho em cada residência;

· Preposto responsável pela assinatura nos documentos legais (contrato, CTPS, férias, guias de recolhimentos de encargos entre outros);

· Condições em caso de afastamento ou demissão do trabalho por um ou outro empregador consorciado;

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.4 – Sucessão de Empregadores

A sucessão de empregadores está configurada nos arts. 10 e 448 da CLT. Tal mudança assume relevância no que tange a um dos sujeitos do contrato de trabalho, o empregador.

 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 Dúvidas? Entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
